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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

I-I'LN,l DESCRIÇÃ O DO PRODUTo Q'II) VALOR

UNIT.

VALOR
'TOTAL

I LAVADORA MIDEA WAVE IMPELLER
I.IKG BCO.

O I LINI) R$ 2.342.30 R$ 2.342.30

TOTAL

GERAL

Rs 2.342.30

II _ JI,iSTIFICATIVA

2.1 A contratação de pessoajuridica para aquisiçào de bens permanentes. consistentes en.l
máquir.ra lavadora de roupas com capacidade mínima de l4 kg. justifica-se pela necessidade
de atender atlequadamente às demandas da secretaria Municipal de Esporles do MoiporíGo.
especialmente no que se refere à higienização dos unilormes e demais vestimentas utilizadas
pelos atletas que participam das atividades espoÍivas promovidas e apoiadas pelo Município.

-'\ Secretaria de Esportes desenvolve açôes contínuas de incentivo e apoio às modalidades
esponivas locais. abrangendo equipes de lutebol máster" amador e infantil. as quais
representam o Municipio em treinamentos. campeonatos. tomeios e eventos esportivos
regionais. Enr razão da Í'requência das atividades esportivas. há grande utilização tie
unilbrmes. coletes e demais peças de vestuário, tomando indispensável a realização constante
tle procedintcntos adequados de limpeza e higienização.

-\ aquisição da máquina lavadora com capacidade mínima de l4 kg visa proporcionar maior
eflciência. agilidade e economia na lavagem das peças. pennitindo atender a demanda
cxistente dc Ibrrna satisfatória. considerando o volume de roupas utilizadas semanalmente
pelas equipes esportivas. A capacidade especificada mostra-se necessária para suportar a
quantidadc de unilormes e materiais espoÍivos utilizados simultaneamente pelas rJiversas
categorias atcndidas pela Secretaria.
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I - DO OBJETO
1.1. Trata-se da contratação de pessoa jurídica para aquisição de bens permanentes, consistenres em
nriiquina lavadora de roupas com capacidade mínima de 14 kg. destinada ao atendimento das
neccssidades da sccretaria de esportes do município de Moiponi/GO, com objetivo de íazer a higienização
dos uniÍbrmes e demais vestimentas utilizadas pelos jogadores dos times de futebol máster. amador e
inÍantil do município.
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III _ DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
3'l' A contratada deverá fomecer os itens no prazo de três (03) dias úteis após o recebimento Íbrmal da
ordem de compra,/Serviço a ser expedida pelo Departamento de Compras na Secretaria Municipal de
Administração:
3'2' Havendo qualquer motivo que impossibilite o fomecimento, a empresa contratada deverá
.f ustificadarnente inÍbrmar a contratante no prtvo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. inÍ'ormanclo
ainda os moti'os que deram causa ao não fornecimento com as devidas comprovações;
3'3' o lbrnecimento dos itens deverá ser realizado conlorme a necessidade e solicitaçâo da secretaria
contratante.

3'l' o recebimento dos itens será de inteira responsabilidade da secretaria Municipal de Esportes e
Lazer.

-1'4'1. Em caso de recusa do recebimento, o Fiscal deverá elaborar Relatório informando os
motivos que levaram para o não recebimento dos serviços ou dos materiais. sendo que nesse caso a
contratada deverá ser notificada pÍua que refaça os serviços. sem ônus para a Administração
Pública:

IV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
{.1 As Notas Fiscais deverâo ser emitidas em nome do contratante.

{.2. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das certidões negativas que:

{.2.1. Comprovante de regularidade perante a Fazenda pública Federal;
.1.2.2. Comprovante de regularidade perante a Fazenda pública Estadual:
{'2.3. Comprovante de regularidade perante a F azenda Pública Municipal do domicílio ou sede da
empresa contratada:
J.2'{. conrprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Sen,iço (FGTS).
{.2.5. Comprovante de regularidade perante a Justiça do TrabalÀo (CNDT).

{'3. O pagamento será eÍêtuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da data do
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Finanças, e será leito mediante Ordem Bapcária para
crédito na conta corrente da empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente inÍ'ormado.

V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
5'1' A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste l'ermo de Referência e sua proposta,
assumindo como cxclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exetução do
I'omecimento e. ainda:

5.2' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no g.07g, de 1990);

5.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Município de Moiporá.
reparar. corrigir. remover ou reconstruir às suas expensas o serviço ou material com deÍêitos e/ou
rejeitado. no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas;
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no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede o início daga de materiais. os motivos que impossibilit". o 
"u.p.iÀ.nto do prazo

açâo;

5'7' [lesponsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdenciários. fiscais.corrcrciais. taxas. rretes- carretos.. carga. descarga. seguros, desrocamento de pessoal. prestação 4egiirautiâ c quaisquer outras que incidam ou venhamlncidii na prestação de serviçosr

vI - oBRTGAÇôns »o CoNTRÁTANTE
6'l' Acompaúar e Ílscalizar a execução da contratação, formalizada por meio cle Nota de Empenho, bem
conlo atestar na Nota Fiscal/Fatura. a efetiva prestação dos serviços:
6'2' Llêtuar os pagamentos por meio de ordem bancária. até o 30o (trigésimo) dia após a data da efetiva
l]rcs1açiio do seniço, observando-se. antes do pagamento, a atestação da Nota Fiscal, e demais exigências
da legislaçâo vigente;
6.3. De'.lrer. cont a devida j ustificativa, os objetos entregues fora das especificações;
6'{' Propiciar à contratada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão 

"r,."g,,". 
os produtos:

VII - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
7'l' o cmbasamento legal da presente contratação direta, é por dispensa de licitação. Íündamentada noartigo 75' inciso ll. da Lei Federal n' 14.133/21, de l" de abiil ae zôzt. urt"."au pliã'o.creto federal nol2'34j' de 30 de dezembro ge-?0.24, que diz ser dispensável a licitação pu.u 

"ániàãçao 
que envorva

'alores 
inf'eriores a Rs 62.725'59 (sessenta e dois mil, serecentos e vinie e ôinco reais e cinquenta e noveecnta\ os ) em caso de outros serviços e compras.

vrrr - Do PREÇO
8' l' o preço estimado para a refe^rida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os valores permitidospelo Art. 75. inc. II. da Lei 14.r33r21, alterada pelo Decreto Fedeiar n. 12.34i12024:
8'2' os sen'iços e as aquisições de materiais deverâo ser realizados junto a 

"mp.esa'do 
ramo. objeto destacontralaçãô:

8 'i' o preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes,l,ibutos e ainda todas as despesas que diretamentà ou indiretamentJ incidirem ,á.*".rçá dos serviços.

rx- sANÇoES
9' l ' I'ela inexecução total ou parcial do fornecimento a Administração poderá, garantida a defesa prévia.
aplicar ao contratado. segundo a extensão da lalta cometida, as seguintes penalidades previstas nos artigos
I 5-; e I 56 da Lei tl. I 3.1 

,t021 
:

9.1.1. Advenência:
9.1 .1. Multa:
9. I .3. Impedimento de licitar e contratar;
9.1 .4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

92 4 sançâo prevista no inciso I' do caput do art. 156, será aplicada exclusivauente pela infraçãoadministrativa prevista no inciso I. do caput do aÍ. 155, desta Lei, quando não sejustificar a imposição depenalidade mais grave.

5..1. ( omunicar à Contratante"
preslaÇào dos serviços ou entre
prer isttr. corn a devida comprov
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9 -.i A sanção prevista no inciso Il. do caput do art. 156. calculada na forma do edital ou do contrato. nãopodcrá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento.l do varor doc()rltrato licitado tlu celebrado com contratação direta e seá aplicada ao i..ponàn"i po. qualquer dasint'raçties administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

9"i' A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156,- será aplicada ao responsável pelas inÍiaçôesadnrinisrrativas prcvistas nos incisos II, rl, ry. V, vl e VII do caput, do art. I s 
j. au L"J ," 14.133/2021,quando tlâo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar oucorltratar no âmbito da Administração Pública direta e inúreta do enie Í'ederatiuá qu"',ir.. aplicado asançâo. pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

() 5 A sanção preYista no inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada ao responsável pelas inÍ'raçõesadnrinistrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caiut do art. I5j a, i.i'n. 14.13312021.
benr como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, v, vl e vll do caput dore'lêrido altigo que justiliquem a imposição de penalidade mais grave que a sançâo referida no § 4. do art.156' e' impedirá o responsável de licitar ou coniratar no âmbito ãa aoÁinist.uçà r,itrl.u oi.",u e indireta
tlc todos os entes I'ederativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos.

9.6. As sanções previstas nos incisos I, III e [V do caput. do art. 156. poderão ser apricadas
ctrmulatit.amente com a prevista no inciso II, do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicaçào da sançâo prevista no inciso II. do caput do art. 156. será facultada a defesa dointeress.do no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da daia de sua intinração.

x - DA FTSCALIZAç^O DO CONTRATO
10.1. Considerando os termos do art.95 da Lei Federal 14.13312021:"'lrl 95' o inslruntenlo da utnlrulo é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, ent que o Áclntinis,trctç.tio
lttdcrti sttbslituí-lo por outro instrumento htihil. como carÍü-controÍo, not.t de empenho de tlespcsu,
trtrtttr ittç'tlo tle conpru ou r»zlem de execttç.ào de serviço:

I - dispcnsa de licítaçiio em razão tle tulor..
lI - Compras com entregu imediuía e integral dos hens
adquiridos e dos quais não re.rultcm obrigaçõe.s ./itturu.s,
inclusit'e quanlo a assistêncía técnica, independentemenle da

10.2. o caso em lela amolda-." o".f"i,;;í";íÍlu. dru. situações acima descritas. dispensando dessa
lirrma a conÍêcçào dc contrato administrativo
XI _ DEMONSTRATIVO DE VALORES E DOS CRITERIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR
I l.l. A pesquisa de valores Íbi realizada junto a três empresas do ramo. aÍinr de veriÍicar os yalores
praticados pelas mesmas. justifica-se a escolha dos fomecédores por ser empresas coúecidas. e por ter
toda documentaçào exigida. na ocasião verificou a possibilidade dà 

"ont.utação 
via dispensa de Iicitação.

considcrando os termos do aÍ.75, inciso II da Lei Federal 14.13312021 . ,i.to qu. aiàs a pesquisa de
1r'cços verilicou que as empresas apresentam valores compativeis com a dispensa.
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I l.f. Cor.rsiderando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador.
Ilos tcrn]os do art.6'" inc. XXIII. i, da Lei Federal no 14.13312021, tendo como referência o Art.33. inc. I
clo rncsmo diploma legal.

XII _ DO ENVIO DA PROPOSTA

I)roposlas deverão ser Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá. ou enviadas para o
cmail aIé as 17h00 horas ent conlormidade com a certidão de pubticáçào. não serão aceitaspropostas protocoladas ou via e-mail após este horário. Email para envio:
compras/zrimoipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo email citado.

O envio da proposta deverá estar composto pelas seguintes ceÍidões:

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica - cartão cNpJ;
12.2. Regularidade para com a Fazenda Federal Certidão Conjunta Negativa áe Débitos relativos
a 'l ributos F'ederais e à Dívida Ativa da Uniâo - CND FEDERAL:
12.3. Ceftidão de regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda pública Estadual - CND
ESTADUAL;
12..1. Certidào Negativa de Débitos junto ao FGTS - CND FGTS;
12.5. Cenidào Negariva de Débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA:
12.7. Proposta de Preço/cotação assinada e carimbada pela empresa e (ou) prestador de se^ iço.

FABIO JOSE ROSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
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Moiporá. 28 de Maio de 2026.


